
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã
Embuense das Artes à senhora Renata
Hellmeister de Abreu Melo (Renata Abreu). 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE
CIDADÃ EMBUENSE DAS ARTES à Sra. Renata Hellmeister de Abreu Melo, pelos reconhecidos e
relevantes serviços prestados à comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ da
homenageada.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 08 de maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a senhora Renata Hellmeister de Abreu Melo sempre participou da fomentação da
política embuense.
 
 
 
CONSIDERANDO que sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para seu bairro e
município em geral, por meio das diversas ações prestadas como Presidente Nacional do Podemos,
Deputada Federal, Única mulher no Colégio de Líderes da Câmara Federal e Advogada.
 
 
 
CONSIDERANDO que homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder
legislativo de nossa cidade.
 
 
 
 
 
EU, VEREADOR SANDER CASTRO, APRESENTO ao Egrégio Plenário o seguinte Decreto Legislativo:
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 

Renata Hellmeister de Abreu Melo
 

 
 
 
 
Brasileira, casada, advogada, nasceu em São Paulo, SP.
 
 
 
- Nasceu no dia 15 de julho de 1982, 40 anos.
 
- Filha de Maria Cristina Hellmeister de Abreu e José Masci de Abreu.
 
- É presidente nacional do Podemos (PODE);
 
- Deputada federal por São Paulo desde 2015, quando foi eleita com 86.647 votos;
 
- Na eleição de 2018, foi reeleita com 161.239 votos;
 
- Atualmente, cumpre seu terceiro mandato seguido (2023-2026), com 180.247 votos.
 
- Foi líder da bancada do partido, que conta com 13 deputados;
 
- Única mulher no Colégio de Líderes da Câmara Federal.
 
- É autora do projeto de lei que resultou na Lei 13.931/2019, que aumenta a segurança das mulheres
vítimas de violência.
 
- É formada em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, com pós-graduação em Direito
Eleitoral, e administração de empresa na Fundação Getúlio Vargas;
 
- Desenvolve ações sociais no Centro de Tradições Nordestinas (CTN) voltado a projetos de assistência à
população carente da capital de São Paulo e perpetuação dos costumes, crenças e tradições do povo do
Nordeste.
 
- Em abril de 2017 foi favorável à Reforma Trabalhista;
 
- Em 2018, foi reeleita para o cargo de deputada federal, com 161.239 votos;
 
- Em julho de 2019, votou a favor da Reforma de Previdência proposta pelo governo Bolsonaro;
 
- Em dezembro de 2019, foi sancionada a Lei 13.931/2019 que se originou do Projeto de Lei 2538/2019
de sua autoria, para que os casos em que houver indícios ou confirmação de violência contra a mulher
atendida em serviços de saúde públicos e privados sejam comunicado às autoridades policiais em até 24
horas.
 
- Além da Defesa da Mulher, tem a Educação como uma de suas principais lutas. Renata tem convicção
que a Educação é a ferramenta mais poderosa para transformar as pessoas e mudar um país.
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Plenário "Mestre Gama", 8 de maio de 2023
 

 
 

Sander Castro - PODEMOS
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